
ESTADO DO CEARÁ

Município de Limoeiro do Norte
Secretaría de Gestão de Convêníos, Recursos Humanos e Patrímonioís -

TERMO DE RATIFICACAO

O Secretário de Gestão de Convênios, Recursos Humanos e Patrimoniais - SEGESC do
Município de Limoeiro do NorteiOE, Sr. ANTONIO JERRIVAM FILHO, vem no uso de suas
atribuições legais, e de acordo com o que determina o art. 26 da Lei 8.666/1993 e suas
alterações posteriores, e considerando o que consta do presente processo administrativo,
RATIFICAR a declaração de lnexigibilidade de Licitação no 2023.1206-008/SEGESC,
tendo como objeto a coNTRATAçÃo DE SERVIçOS JURíDICOS ESPECIALTZADOS NO
ÂMerro DAS NEcESS¡DADES Do MuNrcípro DE LrMoErRo Do NoRTE/cE, pARA

ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS, RECURSOS
HUMANOS E PATRIMONIAIS - SEGESC, EM fAVOr dE: ESCRITÓRIO TENORIO & GIRAO
ADVOGADOS, CNPJ No 26.717.58410001-04, com valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
mensais, totalizando R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), correspondente aos 12 (doze)
meses. Assim, nos termos do art. 26 da Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações, tendo
todo teor da presente declaração, para que, se proceda a devida ratificação. As despesas
decorrentes da contratação correrão por conta da DOTAÇÃO OnçAMENTARIA a seguir
relacionada: 04.122.0401.2.096- Gerenciamento da Sec. Mun. De Gestão de Convênios,
Recursos, Humanos, e Patrimoniais, ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros
Serviços Terceiro - Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSOS: Próprios. DETERMINANDO

QUE SE PROCEDA A PUBLTCAÇÃO DO DEVTDO EXTRATO NA FORMA DA LEl.
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